
Está a decorrer desde 1 de abril e até 30 de junho, o prazo de entrega da declaração de

IRS ou da confirmação do IRS Automático, relativamente aos rendimentos auferidos em

2024. Descarregue a APP IRS 2024 para confirmar a declaração automática de

rendimentos.

Ao preencher a declaração de IRS vai encontrar ajudas e explicações para cada um

dos campos. No final, valide a declaração e caso sejam assinalados erros, corrija-os e

submeta-a.

Para esclarecimentos adicionais:

CATIA, a assistente virtual da AT e folhetos informativos, no Portal das Finanças;

Tutoriais no canal do Youtube da Autoridade Tributária e Aduaneira.
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PRAZO

AT EM CONTACTO

A AT esteve presente na Futurália que se realizou na FIL, em Lisboa, de 26 a 29 de

março.

Esta iniciativa teve como objetivo sensibilizar os jovens para a importância dos

impostos na sociedade. Ao longo dos vários dias desenvolvemos jogos pedagógicos

sobre a cidadania fiscal e sobre impostos, tendo contado com mais de 2.000

participantes.

IRS

AJUDA AO PREENCHIMENTO

A confirmação do seu endereço de correio eletrónico (e-mail) e do seu número de

telemóvel é muito importante. 

Ao confirmar os seus contactos (e-mail e telemóvel) permite que a comunicação com

a AT seja feita de forma segura e eficaz. 

Uma das vantagens de ter o seu telemóvel confirmado é poder recuperar e alterar a

sua senha de acesso ao Portal das Finanças, de forma segura, recebendo por SMS, de

imediato, um código de 6 dígitos. 

PORTAL DAS FINANÇAS

CONFIRMAÇÃO DE CONTACTO 

FUTURÁLIA

CONSIGNAÇÃO
A consignação consiste em atribuir a uma entidade/instituição à escolha:

1% do imposto destinado ao Estado (exceto associações juvenis, de carater juvenil

ou de estudantes, que é de 0,5%), e/ou

o valor da dedução de 15% do IVA suportado por qualquer membro do agregado

familiar.

Até 30 de junho, no momento da entrega da declaração de IRS, indique no Quadro 11,

da folha de Rosto, o tipo de entidade que pretende beneficiar, insira o NIF e se

pretende consignar o IRS, o IVA ou ambos.

A qualquer momento pode agendar um atendimento presencial, para um Serviço de

Finanças através do Portal das Finanças ou via CAT (Centro de Atendimento

Telefónico). 

No Portal das Finanças, indique na barra de pesquisa “Atendimento por marcação” e

aceder. Após autenticação, selecione “Marcar atendimento” e preencha o formulário.

Em alternativa, aceda através de “Contactos”, na parte inferior do Portal.

Também pode fazer um agendamento através do CAT, pelo número 217 206 707, nos

dias úteis, entre as 9:00 h e as 19:00 h.

ATENDIMENTO POR MARCAÇÃO

portaldasfinancas.gov.pt
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